
I - ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA -

SEJUSP.

2. OBJETO

2.1.  Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de desinfecção, dedetização e desratização

, com a finalidade de eliminar insetos, cupins, baratas, formigas, lagartas, pulgas e roedores, abrangendo todas as

unidades administrativas vinculadas à Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP,

conforme condições, especificações e exigências estabelecidas neste Termo de Referência.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

3.1. Os serviços de desinfecção, dedetização e desratização são essenciais para a preservação da saúde dos

servidores, colaboradores e visitantes, bem como para a proteção do patrimônio público contra pragas urbanas que

podem causar danos materiais e sanitários.

Item Descrição Códigos Unid.
Qtde.

Consumo

Qtde. para

Registro
Valor Unit.

Valor Total

R$

01

Serviço de

desinfecção,

dedetização e

desratização

para

eliminação de:

insetos,

cupins,

baratas,

formigas,

lagartas,

pulgas e

roedores.

GRP-

300007242-

LICON-3417

M² 25.211,64 31.514,55
R$

Total
R$
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3.2. A realização periódica destes serviços garante ambientes de trabalho mais seguros, salubres e adequados,

prevenindo riscos de transmissão de doenças, evitando prejuízos estruturais e contribuindo para a manutenção da

qualidade dos serviços públicos prestados.

3.3. Assim, a contratação é necessária e urgente para garantir a continuidade das atividades institucionais da

SEJUSP, em conformidade com as normas de saúde pública e de segurança do trabalho.

 

4. NATUREZA DA CONTRATAÇÃO

4.1.  O objeto a ser contratado possui padrão de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos

pelo Edital por meio de especificações usuais do mercado, enquadrando-se, portanto, como serviço comum, nos

termos do que dispõem o inciso XIII do art. 6º, da Lei 14.133/2021 e inciso XXXVIII do Decreto Estadual

nº11.363/2023.

 

5. PRAZO DO CONTRATO

5.1. DO CONTRATO

5.1.1.  Findo o processo licitatório, a qualquer momento durante a vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo

com as necessidades da Administração, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, a

licitante vencedora e a SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA poderão celebrar

o Termo de Contrato.

5.1.2. O prazo acima descrito poderá ser prorrogado uma vez por igual período, mediante solicitação da licitante

vencedora, devidamente justificado, desde que aceito pela SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E

SEGURANÇA PÚBLICA.

5.1.3. A assinatura da Ata e do Termo de Contrato, ou quaisquer outros documentos que integram este processo,

será por meio do Sistema Eletrônico de Informações – SEI, tendo a empresa ganhadora que efetuar o cadastro no

Link

https://app.sei.ac.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_avisar_cadastro&id_orgao_acesso_externo=

5.1.4. Os empenhos serão emitidos através do sistema SEFAZ. Portanto, faz-se necessário que a empresa possua

Cadastro de Credor no sistema da SEFAZ, que poderá ser feito da seguinte forma: Ao acessar o site

www.sefaz.ac.gov.br, aparecerá na tela DAE ON LINE (Documento de Arrecadação Eletrônica). Deverá ser

preenchido com os dados da empresa e informar o valor de R$ 35,16 (trinta e cinco reais e dezesseis centavos). De

posse do comprovante de pagamento do DAE, a empresa deverá juntar ao mesmo os seguintes documentos: CNPJ,

comprovante bancário (todos em PDF). Encaminhá-los para o e-mail: cadastrodecredores.fazenda@ac.gov.br,

solicitando o Cadastro de Credor. As informações mencionadas são meramente informativas, além de serem

estabelecidas pela SEFAZ, estando sujeitas a alterações.

5.2. DA VIGÊNCIA
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5.2.1. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.2.1.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir da data de sua assinatura,

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço

vantajoso.

5.2.1.2. No ato de prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços poderá haver a renovação dos

quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original, desde que justificado pelo órgão gerenciador.

5.2.2. DO CONTRATO

a) O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato na forma do artigo

105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado por até 05 anos, nos termos dos artigos 106 da Lei nº

14.133/2021.

a.a) O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que sua interrupção pode comprometer a

continuidade das atividades da Administração, sendo necessário que a contratação se estenda por mais de um

exercício financeiro.

b) No período de vigência do Contrato estão incluídos todos os prazos necessários à perfeita execução do objeto

nos termos pactuados entre as partes, ressalvados os casos referentes às garantias do objeto, que extrapolam o

referido prazo de vigência.

c) O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 01 (um) exercício financeiro.

d) Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos

créditos orçamentários respectivos.

5.3. DA EFICÁCIA

a) A eficácia do contrato estará condicionada à publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado do Acre.

b) A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia do

contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes prazos, contados da data de sua assinatura:

c) 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação;

 

 

6. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

6.1. DA REFERÊNCIA AO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E NO PLANO DE CONTRATAÇÃO

ANUAL

6.1.1. A Fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico do

Estudo Técnico Preliminar, anexo ao processo administrativo.
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6.1.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual, entretanto se trata de compra de

pequeno valor.

6.2. LEGISLAÇÃO QUE PODERÁ SER APLICADA AO OBJETO:

6.2.1. Lei 14.133/2021, Decreto Estadual nº 11.363/2023 e Lei 8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do

Consumidor).

 

 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

7.1. DA SUBCONTRATAÇÃO

7.1.1. Não será admitida a subcontratação total ou parcial para o objeto a ser contratado.

7.2. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

7.2.1. Não será exigida a prestação de garantia na contratação.

7.3. DA AMOSTRA

7.3.1. A critério da autoridade competente, não será exigida a apresentação de amostras.

 

 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1. LOCAL DE ENTREGA:

8.1.1. tabela com detalhamento dos locais e metragens a serem registrados:
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Item
Local da prestação

do serviço
Endereço

Tipo de Área

Interna m²

(consumo)

(1)

Quantidade de

execução por Ano

(2)

Quantidade  para

Registro m²

(3)= (1)+25%

Total para

registro m² (4)=

(3)*(2)

1
Hangar CIOPAER -

Rio Branco

Via Verde - BR

364, km 02, Jardim

Europa, Rio Branco

375

3

468,75 1.406,25

2

Administrativo

CIOPAER - Rio

Branco

Via Verde - BR

364, km 02, Jardim

Europa, Rio Branco

227,94 284,93 854,77

3
Sede SEJUSP - Rio

Branco

Rua Benjamin

Constant, nº 1015 ,

Bairro Centro, Rio

Branco

2.065,55 2.581,94 7.745,81

4

CIEPS - Centro

Integrado de Ensino

e Pesquisa- Rio

Branco

Via Verde - BR

364, km 02, Jardim

Europa, Rio Branco

4.516,67 5.645,84 16.937,51

5

Centro Integrado de

Inteligência em

Segurança Pública -

CIISP

Rua Rui Barbosa,

420, Bairro Centro,

Rio Branco-Acre

206,12 257,65 772,95

6
Divisão de

Patrimônio

Avenida Ceará nº

4.300, L: 402, Q:11

– Bairro Estação

Experimental, Rio

Branco-Acre

313,5 391,88 1.175,62

7

CIAB – Centro

Integrado de Apoio

Biopsicossocial

Travessa Campo do

Rio Branco, n° 469,

Capoeira, Rio

Branco-Acre

469,1 586,38 1.759,12

8

COPEN-Conselho

Penitenciário do

Estado do Acre

Rua Benjamin

Constant, nº 1.209,

Centro, Rio Branco

- AC

230 287,5 862,50

Total m² 31.514,55

8.1.2. A execução dos serviços ocorrerá da seguinte forma: serão realizadas 3 (três) aplicações por ano em cada

localidade; assim, a quantidade de consumo será multiplicada por 3 (três).

8.1.3. Para as metragens indicadas nesta licitação, será considerado o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento)

em todas as localidades, como referência para o registro de preços.

 

8.2. PRAZO PARA ENTREGA/EXECUÇÃO:
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8.2.1. 15 (quinze) dias a contar do recebimento da Ordem de Entrega emitida pela CONTRATANTE.

8.2.2. O horário para a execução dos serviços será previamente combinado com a Administração contratante de

acordo com a necessidade do serviço.

8.2.3. A empresa deverá realizar os serviços nos horários definidos pela Administração, preferencialmente fora do

expediente, para evitar transtornos.

 

8.3. CONDIÇÕES PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO:

8.3.1. As entregas serão parceladas conforme a necessidade da CONTRATANTE, na forma que será solicitada a

execução (3 três) vezes ao ano para cada Localidade.

8.3.4. O descumprimento do prazo estipulado acarretará à empresa contratada as sanções previstas no art. 156 da

Lei n° 14.133/2021 e no Edital e seus anexos.

8.3.5. No caso de empresa contratada prever atraso no início ou na conclusão da entrega, poderá solicitar

prorrogação de prazo, desde que presentes: justo motivo, prova documental da alegação e que o pedido seja

encaminhado ao fiscal do contrato.

8.3.6. Não sendo apresentado pedido de prorrogação, ou caso apresentado, não seja aceito, a aplicação das sanções

prevista neste Termo de Referência e no contrato realizar-se-á em procedimento administrativo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa à Empresa contratada.

 

8.4. DO RECEBIMENTO

8.1. Os serviços que fazem parte da presente contratação serão recebidos:

8.2. PROVISORIAMENTE:

8.2.1. No prazo de até 02 (dois) dias corridos do adimplemento da parcela, na qual a Contratada deverá entregar

toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual.

8.2.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser adequado no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação

à Contratada (se outro prazo não for descrito na notificação), às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

8.2.3. Administração contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de

verificar a adequação dos serviços e constatar revisões finais que se fizerem necessárias.

8.2.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato irá apurar

o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação

dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento
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de valores a serem pagos à Contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

8.2.5. Ao final de cada período semestral, o fiscal do contrato deverá verificar a efetiva realização dos serviços

executados.

8.2.6. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo

ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais

empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

8.2.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a

análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para

recebimento definitivo.

8.3 DEFINITIVAMENTE:

8.3.1. O Gestor do Contrato deverá providenciar no prazo de até 5 (cinco) dias corridos a partir do recebimento

provisório dos serviços, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, em conformidade com as

especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, uma vez verificado o atendimento integral das

especificações contratadas, obedecendo as seguintes diretrizes:

8.3.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,

solicitando à Empresa contratada, por escrito, as respectivas correções;

8.3.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos

relatórios e documentações apresentadas; e

8.3.4. Comunicar a empresa contratada para que emita a NF e, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

8.3.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação

e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

8.3.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no

que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.3.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências

verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

8.3.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da empresa contratada pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das

responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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9.1. São obrigações do Contratante:

9.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor

especialmente designado.

9.3. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias.

9.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do

objeto, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

9.5. Comunicar oficialmente às Contratadas quaisquer falhas verificadas no cumprimento do Contrato.

9.6. Comunicar formalmente à Contratada, através de correspondências ou aditivos contratuais, sempre que houver

alterações e informações que possam modificar itens do Contrato originalmente avençados.

9.7. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais negociações dos preços contratados e a aplicação de

penalidades por descumprimento do pactuado no instrumento de Contrato.

9.8. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos.

9.9. Disponibilizar, mensalmente, em seu sítio na internet, a ordem cronológica de seus pagamentos, bem como as

justificativas que fundamentarem a eventual alteração dessa ordem.

9.10. Liberar no prazo previsto para pagamento, a parcela incontroversa, no caso de controvérsia sobre a execução

do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade.

9.11. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada.

9.12. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em especial quanto à aplicação

de sanções, alterações e reajuste do Contrato.

9.13. Não direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa Contratada.

9.14. Permitir acesso dos empregados da Contratada às suas dependências para a entrega dos

materiais/equipamentos necessários ao cumprimento do objeto contratado.

9.15. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venha a ser solicitado pelo representante ou

preposto da Contratada.

9.16. Proceder ao recebimento, atestar as respectivas faturas e proceder à liquidação e ao pagamento dos

materiais/equipamentos fornecidos.

9.17. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo e seus anexos.

9.18. Responder, por dano ou prejuízo que venha a ser causado à Contratada em decorrência de comprovada ação

culposa do Contratante.

9.19. Verificar a regularidade da Contratada, junto ao Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores do Governo

do Estado do Acre - CADUF, antes de cada pagamento.
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9.20. Verificar, por ocasião do pagamento, a regularidade da Contratada junto à Seguridade Social, Caixa

Econômica Federal (FGTS), Justiça do trabalho, Receita Federal, Fazenda Estadual, Dívida Ativa, Falência e

Concordata e Prefeitura Municipal e demais documentos exigidos neste Termo.

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigações a seguir dispostas:

10.2. Assinar o termo de Contrato, no prazo consignado na notificação.

14.3. Assumir as despesas que incidiram ou venham a incidir sobre o Contrato com exceção da publicação de seu

extrato e dos Termos Aditivos pertinentes no Diário Oficial do Estado, cuja publicação será providenciada pelo

Contratante.

10.4. Atender prontamente quaisquer exigências do Contratante inerentes ao objeto contratado.

Atender com presteza às reclamações sobre a qualidade dos serviços executados.

10.5. Comunicar ao Contratante, no prazo até o 2º (segundo) dia útil que antecede a data da execução dos serviços,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

10.6. Comunicar ao Contratante toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada durante a execução do

Contrato.

10.7. Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo, seus anexos e sua proposta, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

10.8. Cumprir as cláusulas contratuais e sempre que solicitado pelo responsável, deverá dirimir quaisquer

esclarecimentos julgados necessários pelo Contratante.

10.9. Executar os serviços, conforme especificações, prazo e local constantes neste Termo e seus anexos;

10.10. Emitir nota fiscal/fatura no valor pactuado juntamente com as comprovações de regularidades junto à

Seguridade Social, Caixa Econômica Federal (FGTS), Justiça do Trabalho, Receita Federal, Fazenda Estadual e

Prefeitura Municipal, apresentando-a ao Contratante para ateste e pagamento.

10.11. Exercer as suas atribuições em perfeita consonância com as disposições normativas do Contratante, sob a

pena de se constituir em inadimplência contratual.

10.12. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato.

10.13. Manter atualizados os dados da empresa e de seus representantes, tais como: endereços, telefones, fax, e-

mail dentre outros.
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10.14. Manter atualizado o seu cadastro no CADUF (Cadastro de Fornecedores).

10.15. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando sempre que exigidos, os comprovantes

de regularidade fiscal, jurídica, técnica e econômica.

10.16. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Contrato.

10.17. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Contratante, atendendo às reclamações formuladas, bem

como permitir ampla e restrita fiscalização inerente ao objeto contratado.

10.18. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do Contratante, mantendo os

seus empregados devidamente identificados, devendo ainda, substituir no prazo imediato os funcionários da

Contratada que estiverem sem uniforme ou crachá ou que embaraçarem ou dificultarem a fiscalização do contrato.

10.19. Responder civil e penalmente por quaisquer danos ocasionados ao Contratante e seu patrimônio e/ou a

terceiros, dolosa ou culposamente, em razão de ação ou de omissão da Contratada ou de quem em seu nome agir.

10.20. Responsabilizar-se integralmente por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados a terceiros, a seus

empregados ou o Contratante, por acidentes ou qualquer outro fator. Respondendo por todos os prejuízos daí

decorrentes, não podendo à Contratante, em hipótese alguma, ser atribuída qualquer responsabilidade, mesmo que

solidária.

10.21. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas dependências do Contratante, aos

regulamentos de segurança e disciplina por ela instituídos, mantendo seus empregados devidamente uniformizados

e identificados por crachá.

10.22. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança necessários para a execução de serviços e fiscalizar

o uso, de acordo com a Norma Regulamentadora n.6 do Ministério do Trabalho e Emprego.

10.23. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre.

10.24. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do objeto deste Termo.

 

11. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da

Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
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11.4. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de

imediato.

11.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do

objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e

das sanções aplicáveis, dentre outros.

11.6. FISCAL DO CONTRATO

11.6.1. São atribuições do fiscal de contratos, sem prejuízo das demais previstas no Manual de Gestão e

Fiscalização dos Contratos Administrativos:

11.6.1.1. Conhecer o inteiro teor do TDR e seus anexos;

11.6.1.2. Avaliar a quantidade e a qualidade dos materiais executados ou dos bens entregues;

11.6.1.3. Atestar, em documento hábil, o fornecimento ou a entrega de bens permanentes ou de consumo e a

prestação do serviço, após conferência prévia do objeto contratado;

11.6.1.4. No caso de serviços, controlar a efetividade e eficácia da sua execução em estrita observância ao

estabelecido no contrato (especificações e normas técnicas, por exemplo), solicitando a correção de eventuais

vícios, imperfeições, deficiências e/ou omissões;

11.6.1.5. No caso de compras, acompanhar a entrega dos bens, verificando sua quantidade e qualidade;

11.6.1.6. Registrar todas as ocorrências havidas durante o período de execução do contrato, em livro próprio;

11.6.1.7. Observar os prazos contratuais para a regularização de eventuais falhas e, no caso da inexistência de sua

previsão, estabelecer juntamente com o Gestor de Contrato, prazo razoável para medida saneadora.

11.6.1.8. Conhecer suas atribuições e responsabilidades para o exercício das atividades de fiscalização;

11.6.1.9. Assegurar-se do cumprimento integral das obrigações contratuais assumidas pela contratada;

11.6.1.10. Apresentar, periodicamente ou quando solicitado, relatório circunstanciado de acompanhamento da

execução do serviço, da entrega do material ou do bem, que deverá ser instruído com registros fotográficos e

demais documentos probatórios, quando for o caso;

11.6.1.11. Acompanhar rotineiramente a execução dos serviços contratados, assim como conferir se os materiais ou

bens requisitados foram entregues em perfeitos estado e nas mesmas condições e características pactuadas;

11.6.1.12. Atuar em tempo hábil na solução dos problemas que – porventura - venham a ocorrer ao longo da

execução contratual, desde que não ultrapassem suas competências;

11.6.1.13. Encaminhar as questões que ultrapassarem suas atribuições ao Gestor do Contrato;

11.6.1.14. Providenciar, sempre por escrito, a obtenção de esclarecimentos, auxílio ou suporte técnico para aqueles

casos em que tiver dúvidas sobre a providência a ser adotada.
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11.6.1.15. Indicar, em nota técnica, a necessidade de eventuais descontos a serem realizados no valor mensal dos

serviços, por meio de glosas que serão escritas no verso da nota ou documento equivalente;

11.6.1.16. Cientificar o gestor do contrato e também o Ordenador de Despesas do órgão/entidade contratante da

possibilidade de não conclusão do objeto na data pactuada, com as devidas justificativas;

11.6.1.17. Realizar, juntamente com a contratada, as medições dos serviços nas datas estabelecidas, antes de atestar

as respectivas notas fiscais;

11.6.1.18. Reportar-se sempre ao preposto da contratada, não devendo, em hipótese alguma, dar ordens diretamente

aos seus empregados;

11.6.1.19. Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados;

11.6.1.20. Emitir atestado ou certidão de realização de serviços, total ou parcial;

11.6.1.21. Controlar a medição do serviço executado, aprovando somente a medição dos servidos efetivamente

realizados;

11.6.1.22. Informar o Gestor do Contrato sobre irregularidade que deva ser sanada;

11.6.1.23. Glosar as medições quando houver má execução do contratado ou mesmo a sua não execução e, com

isso, sugerir a aplicação de penalidades ao contratado em face do inadimplemento de suas obrigações; e

11.6.1.24. Representar, levando ao conhecimento das autoridades a execução de ato ilícito que tenha tido

conhecimento em razão de seu ofício.

11.7. GESTOR DO CONTRATO

11.7.1. São atribuições do Gestor de Contratos, sem prejuízo das demais previstas no Manual de Gestão e

Fiscalização dos Contratos Administrativos:

11.7.2. Conhecer o inteiro teor do TDR e seus anexos;

11.7.3. Gerenciar todo o Processo Administrativo de Despesa Pública – PADP referente à contratação;

11.7.4. Assegurar-se do cumprimento integral das obrigações contratuais assumidas, com qualidade e em respeito à

legislação vigente;

11.7.5. Solicitar periodicamente ao fiscal do contrato relatório das ocorrências para que, sendo o caso, possa tomar

as providências cabíveis a fim de corrigi-las;

11.7.6. Atuar em tempo hábil na solução dos problemas de sua alçada que venham a ocorrer ao longo da execução

contratual;

11.7.7. Analisar notas/glosas escritas pelo fiscal, a fim de constatar a possível necessidade de descontos a serem

realizados no valor mensal dos serviços/compras, informando-as ao setor financeiro;

11.7.8. Encaminhar formalmente as demandas ao preposto por meio de ordem de serviço/entrega ou fornecimento;
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11.7.9. Repassar ao Fiscal de Contratos todas as informações e documentos relativos ao contrato, para que este

último possa bem fiscalizá-lo;

11.7.10. Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de cada PADP sob sua gerência por meio da

inserção de dados em meios informáticos;

11.7.11. Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às diligências administrativas de

prorrogação, se possível e vantajoso for, ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir o atendimento do

interesse público.

11.7.12. Propor medidas que melhorem a execução do contrato.

11.7.13. Conhecer suas atribuições para o exercício das atividades de gestão;

11.7.14. Encaminhar ao respectivo responsável, as questões que ultrapassam o âmbito das suas atribuições para que

possam ser solucionadas;

11.7.15. Providenciar, sempre por escrito, a obtenção de esclarecimentos, auxílio ou suporte técnico, para aqueles

casos em que tiver dúvidas sobre a providência a ser adotada.

11.7.16. Alimentar o Portal da Transparência e de Acesso à Informação do Governo, os sistemas informatizados

para gestão dos Contratos Administrativos e outros subsistemas quanto a informações inerentes aos contratos que

gerencia, responsabilizando-se por tais informações, inclusive, sempre quando solicitadas;

11.7.17. Negociar condições previamente estabelecidas com o contratante sempre que o mercado assim o exigir e

quando da sua prorrogação, nos termos da Lei

11.7.18. Informar periodicamente ao Ordenador de Despesas do órgão/entidade sobre ocorrências relacionadas ao

contrato. Por exemplo: execução de ajustes, requerimento de concessão de reajuste, prorrogações e etc.,

encaminhando, sempre que solicitado, o relatório de acompanhamento de obras ou serviços prestados comunicando

as irregularidades encontradas

11.7.19. Juntamente com o fiscal, deve levar ao conhecimento do Ordenador de Despesas do órgão/entidade,

sempre por escrito, instruções relativas a modificações de projetos aprovados, alterações de prazos, cronogramas e

demais informações correlatas ao contrato, emitindo pareceres e relatórios técnicos como forma de subsidiar a

Administração na tomada de decisões

11.7.20. Obter a formalização da designação do preposto junto à contratada;

11.7.21. Elaborar o plano de inserção, instrumento pelo qual deverá ocorrer o repasse ao contratado dos

conhecimentos necessários para a execução dos serviços, e disponibilizar infraestrutura adequada à contratada para

execução do pactuado, quando for o caso; 10.8.21. Notificar a contratada, por ordem do Ordenador de Despesas do

órgão/entidade contratante, sobre irregularidades encontradas; e

11.7.22. Controlar a regularidade do adimplemento das obrigações trabalhistas e previdenciárias da contratada com

seus empregados.
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12. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA:

12.1. O licitante deverá comprovar através seu balanço, que possui Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% do

valor de sua proposta, na forma da lei, de acordo com art. 94 inciso XVI c/c o art. 96 do Decreto Estadual nº

11.363/2023.

 

13. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

13.1. O pagamento dos serviços prestados será efetuado à empresa contratada no prazo máximo de até 30 (trinta)

dias corridos, contados do recebimento do documento fiscal, compreendido nesse período a fase de ateste deste – o

qual conterá o endereço, o CNPJ, os números do Banco, da Agência e da Conta Corrente da Empresa contratada, o

número da Nota de Empenho e a descrição clara do objeto – em moeda corrente nacional, de acordo com as

condições constantes na proposta da Empresa contratada e aceita pela Administração contratante.

13.2. A emissão da ordem bancária será efetivada após o documento fiscal ser conferido, aceito e atestado por

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da Empresa

contratada, mediante consulta on-line ao Sistema Unificado de Cadastro de Fornecedores (SICAF), ao Cadastro

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de

Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ e à Certidão Negativa (ou Positiva com efeito de

Negativa) de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovação, dentre outras coisas, do devido recolhimento das

contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) e demais tributos estaduais, federais e municipais, conforme

cada caso.

13.3. O documento fiscal deverá ser emitido em nome da:

a) SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, com sede na Rua Benjamin

Constant, 1015, - Bairro: Centro, Rio Branco/AC, CEP: 69900-064;

b) CNPJ: 63.608.947/0001-08.

13.4. A empresa contratada deve apresentar o documento fiscal de fornecimento de material, emitido e entregue ao

fiscal do contrato, para fins de liquidação e pagamento.

13.5. Na ocorrência de rejeição do documento fiscal motivado por erro ou incorreções, o mesmo será devolvido à

empresa contratada para retificação e reapresentação, acrescendo-se, no prazo fixado para pagamento, os dias que

se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação.

13.6. Nos casos de eventuais atrasos injustificados de pagamento, desde que a Empresa contratada não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela

Administração contratante, desde a data limite fixada para pagamento até a data do efetivo pagamento, será a

seguinte:
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EM = N X VP X I/365), onde:

EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

N = Número de dias de atraso contados entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo

pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso;

e I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE) / 100.

13.7. Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela empresa contratada, na Rua Benjamin Constant, 1015,

- Bairro: Centro, Rio Branco/AC, CEP: 69900-064, no horário de expediente da Contratante, ou por e-mail a ser

informado quando da assinatura do contrato.

13.8. Em nenhuma hipótese será efetuado pagamento de documento fiscal com o número do CNPJ/MF diferente do

que foi apresentado na proposta de preços, mesmo que sejam empresas consideradas matriz e filial ou vice-versa,

ou pertencentes ao mesmo grupo ou conglomerado.

13.9. Não será realizado qualquer tipo de pagamento através de boleto bancário ou por outro meio diferente do

previsto no Contrato.

13.10. A Administração contratante, no momento do pagamento, providenciará as devidas retenções tributárias, nos

termos da legislação vigente, exceto nos casos em que a empresa contratada comprovar, na forma prevista em lei,

não lhe serem aplicáveis tais retenções.

13.11. Caso a empresa contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições

das ME e EPP – SIMPLES, desde que não haja vedação legal para tal opção em razão do objeto executado, deverá

apresentar, juntamente com o documento fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos

tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

 

14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei no 12.846, de 1° de agosto de 2013.

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem

acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei no

14.133, de 2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”,

“g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

d) Multa, na forma prevista na legislação vigente.

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021).

14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7°,

da Lei n° 14.133, de 2021).

14.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de sua intimação (art.157, da Lei n° 14.133, de 2021).

14.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido

pelo Contratante aoContratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será

cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

14.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

14.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133,

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar.

14.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei no 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de

controle.

14.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

14.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de

2021).

14.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de 2021).

14.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

14.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13

de abril de 2022.

 

15. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

15.1. DA MODALIDADE

15.1.1. Licitação com fulcro da Lei 14.133/2021.

15.2. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

15.2.1. Menor preço por item.

 

16. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PUBLIC - SEJUSP

TERMO DE REFERÊNCIA - TR Nº 0000021/2026

SISTEMA DE COMPRAS Página 17 de 23



16.1. O valor estimado para a contratação pretendida é xxxxxxxxx

 

17. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

17.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos recursos consignados abaixo:

17.1.2. Programa de Trabalho: 0xxxxxxxx

17.1.3. Elemento de Despesa: 33.90.30.07.

17.1.4. Fonte de Recurso:15000100.

 

18. DA GARANTIA DO OBJETO:

18.1. Não será exigido a prestação da garantia prevista no art. 96, da Lei nº 14.133/2021.

 

19. DAS PROPOSTAS:

19.1. As propostas devem ser apresentadas com validade de no mínimo 90 (noventa) dias;

19.2. No preço de cada item a ser licitado, deverão estar inclusos todos os custos e despesas, diretos e indiretos (tais

como, despesas de transporte, seguros, tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários), não cabendo à

SEJUSP quaisquer custos adicionais.

19.3. Havendo divergência entre os valores unitários e totais, prevalecerá o unitário, e entre o expresso em

algarismo e por extenso, o último.

 

20. DA ANÁLISE DA PROPOSTA:

20.1. É importante que as empresas participantes do processo licitatório apresentem, juntamente com a proposta,

prospecto para subsidiar a análise das especificações apresentadas na proposta, contudo, a não apresentação não

implicará na desclassificação da empresa.

20.2. O pregoeiro deverá proceder com a análise detalhada da proposta em conjunto com equipe designada pela

SELIC.

 

21. DO REAJUSTE E REVISÃO CONTRATUAL:

21.1. REAJUSTE:
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21.1.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite

para a apresentação das propostas.

21.1.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da Contratada, os preços contratados

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contado da data limite para a apresentação das propostas,

aplicando-se o índice IPCA, ou outro que vier a substituí-lo a fim de manter o valor real de mercado, considerando

a aplicação da seguinte fórmula:

IPC = Ca/Co x 100, onde:

IPC = Índice de Preços ao Consumidor

Ca = Custo da cesta de mercado no período atual

Co = Custo da cesta de mercado no período de base

21.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

21.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à Contratada a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo.

21.1.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

21.1.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

21.1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de Termo Aditivo.

21.1.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

22.2. REVISÃO:

22.2.1. A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise técnica e jurídica do

Contratante, porém contemplará a partir da data do protocolo do pedido.

22.2.2. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a Contratada não poderá

suspender o fornecimento dos objetos e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes.

22.2.3. Fica facultado ao Contratante realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise

dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela Contratada.

22.2.4. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de

disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos

preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso.
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22.2.5. Para fins do disposto no subitem anterior, será devida a revisão dos valores pelo Contratante a partir da data

do fato que gerou o direito ao reequilíbrio contratual, desde que solicitado formalmente, mediante comprovação

pela Contratada e após a análise técnica e jurídica do Contratante.

22.2.6. Com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, poderá ser promovida revisão do

preço contratual, desde que eventuais solicitações nesse sentido estejam acompanhadas de comprovação da

superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, bem como de

demonstração analítica de seu impacto nos custos do Contrato, nos termos do disposto no art. 124, na alínea “d” do

inciso II da Lei nº 14.133/2021.

 

23. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO/COOPERATIVAS:

23.1. Considerando o disposto na Lei nº 14.133/2021, especialmente no que tange às hipóteses de vedação à

participação de empresas sob a forma de consórcio, esta administração entende por bem justificar a impossibilidade

de participação de consórcios neste processo licitatório.

23.2. A vedação está fundamentada na necessidade de garantir a transparência, a competitividade e a integridade do

certame, evitando possíveis conflitos de interesses, fraudes ou dificuldades na fiscalização e execução do contrato.

Além disso, a participação de consórcios poderia comprometer a capacidade de fiscalização e controle, uma vez

que a composição societária e a responsabilidade pelo objeto podem se tornar mais complexas de gerenciar e

monitorar.

23.3. Dessa forma, a restrição visa assegurar que a contratação seja realizada de forma justa, equitativa e segura

para a administração pública, atendendo aos princípios previstos na legislação vigente.

 

24. JUSTIFICATIVA PARA O USO DO SRP:

24.1. A motivação para utilização do Sistema de Registro de Preços em razão da demanda ser eventual e futura,

sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade dos serviços demandados.

24.2. Vantagens na utilização do SRP:

24.3. As Notas de Empenho serão emitidas de acordo com as necessidades do órgão participante do SRP.

24.4. Redução de tempo para a aquisição, estoques e dá garantia de suprimentos, com inversão de recursos

conforme as necessidades.

24.5. Independe de previsão orçamentária, só se exige quando das contratações, ou seja, a administração tem a

discricionariedade de agir conforme suas necessidades, podendo flexibilizar suas despesas, com a devida

adequação aos recursos disponíveis.
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24.6. Reduz-se o número de licitações, em razão do prazo de validade da Ata de Registro de Preços não está

adstrito à vigência dos créditos orçamentários.

24.7. Atende a economia de escala.

24.8. A licitação para o SRP pode ser realizada independentemente de dotação orçamentária, pois não há o dever

de contratação imediata.

24.9. Por fim, porque está instituído e regulamentado através da Lei no 14.133/23: Art. 6, XLV, XLVI, Art. 40, II,

Art. 78, IV e Art. 82.

 

25. QUALIFICAÇÕES TÉCNICAS:

25.1. As empresas participantes deste certame licitatório comprovarão aptidão para executar o objeto através da

apresentação dos seguintes documentos:

25.1.1. Atestado de capacidade técnica, expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que

comprovem ter o licitante fornecido satisfatoriamente os serviços pertinentes e compatíveis com o objeto desta

licitação, podendo ser exigido, em diligência, da proposta melhor classificada, que apresente cópia autenticada do

contrato ou da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is), que deram origem ao Atestado.

25.1.2. Certificado de regularidade emitido pelo IBAMA;

25.1.3. Certificado de Cadastramento Técnico Federal na categoria de atividade potencialmente poluidoras –

IBAMA;

25.1.4. Alvará ou Licença Sanitária para funcionamento, completando o ramo de atividade concernente ao objeto

da licitação, expedido pelo serviço de fiscalização sanitária estadual ou municipal, em pela vigência;

25.1.5. Licença de Operação (L.O), vigente, em nome da empresa licitante emitida pelo órgão de controle

ambiental (Estadual) da sede da licitante;

25.1.6. Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a realização

do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos

trabalhos, conforme art. 67, inciso III da Lei nº 14.133/2021;

25.1.7. Registro da empresa licitante no Conselho de Classe competente;

25.1.8. Responsável técnico da empresa licitante devidamente registrado no Conselho competente. (art. 7º,

Resolução RDC n° 622/2022): A comprovação de vínculo profissional se fará:

a) por contrato de prestação de serviço celebrado de acordo com a legislação civil, ou

b) por meio de cópia autenticada da CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social acompanhada de cópia do

Registro de Empregados, no caso de empregado da licitante, ou;

c) declaração de disponibilidade e futura contratação do profissional assinada pelo responsável da empresa licitante

e pelo próprio profissional ou;
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d) Comprovação de registro como responsável técnico pela empresa licitante junto à entidade competente ou;

e) por meio do Contrato Social da Empresa ou Certidão de Pessoa Jurídica do CREA ou Conselho competente,

para o sócio ou proprietário;

 

26. DAS DISPOSIÇÕES/CONSIDERAÇÕES FINAIS:

26.1. A inobservância das presentes especificações técnicas, deste Termo de Referência, implicará a não aceitação

parcial ou total do objeto contratado, devendo a Empresa contratada refazer as partes recusadas sem direito a

indenização.

26.2. As proponentes devem observar e fazer observar os mais altos padrões éticos, durante todo o processo de

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, cuja inobservância as sujeitarão às sanções previstas

na legislação.

26.3. Não serão aceitas alegações posteriores de desconhecimento das condições como forma de justificar a não

entrega do objeto deste Termo de Referência, ou mesmo a existência de anormalidades não previstas nas

especificações.

26.4. Para eventuais esclarecimentos, a licitante poderá protocolar ou solicitar por intermédio de mensagem

eletrônica (e-mail), endereço a ser indicado no Edital, junto à Secretaria Adjunta de Compras, Licitações e

Contratos - SELIC, situada à Estrada do Aviário, 927 - Bairro do Aviário, CEP 69.900-830 - Rio Branco/ AC,

pedido de esclarecimento ou impugnação ao presente Termo e seus anexos, visando dirimir qualquer dúvida

existente.

26.5. Em caso de divergência entre as disposições do Edital e deste Termo de Referência prevalecerão as do Termo

de Referência.

26.6. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente,

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor com suas posteriores

alterações e legislação correlata.

26.7. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste procedimento e da compra dele originada será competente

o Foro da Comarca da Capital do Estado do Acre.

 

 

27. ELABORAÇÃO e CONFERÊNCIA.

Edney Matos de Lima

Matrícula: 9118624-7

Chefe da Divisão de Logística e Almoxarifado - DIVLA
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[assinatura eletrônica]

Kátia Maria Oliveira da Costa

Chefe da Divisão de Compras e Licitações - DIVCL/SEJUSP

PORTARIA SEJUSP nº 462, de 09/08/2023

Matrícula 291463-2

 

[assinatura eletrônica]

Ricardo Lima de Brito

Assessor Técnico do Núcleo de Compras - NUCCOMP/SEJUSP

Divisão de Compras e Licitações - DIVCL/SEJUSP

 

28. APROVAÇÃO:

Vistos os autos, no uso de minhas atribuições, conferidas por meio do Decreto n° 10-P, de 01/01/2023, publicado

no DOE n° 13.443, de 01/01/2023, p. 7;

APROVO o presente Termo de Referência e seus anexos.

 

JOSÉ AMÉRICO DE SOUZA GAIA

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

Decreto Estadual nº 10-P, de 01/01/2023.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO LIMA DE BRITO, em 24/03/2026, às 12:33, conforme horário oficial do Acre, com

fundamento no art. 11, § 3º, da Instrução Normativa Conjunta SGA/CGE nº 001, de 22 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://compras.ac.gov.br/validador/documento, informando o código

verificador CP26F99D 2EE99CA0 7EDD3DD9 68942A78 e código CRC C050AD
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